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LEI N.º 361/2001 

Autoriza realizar a atualização do 

Salario Minimo dos Servidores 
Municipais e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei. 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à atualização 
do Salário Mínimo dos Servidores Municipais, para R$ '180,00 (cento e oitenta reais), em 
cumprimento as exigências legais. 

Art. 2.º - A despesa decorrente desta Lei, correrá por conta das 
dotações do Orçamento vigente. 

Art. 3.° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 1.º de abril de 2001, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES-RN,, em 27 de 
abril de 2001. 
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